
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO N°  4 zro i 2022 

Ao pediente 
p/ [piçiri  

Mangaratiba,  024  de  ck..C.roS 

Tenho a honra de dirigir ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte medida: 

Solicito que seja providenciado as medidas necessárias de interesse 
público, a colocação de placa de advertência "PROIBIDO JOGAR ENTULHOS", ao 
lado das lixeiras, na Rua  Cipriano  barros da silva, próximo ao N° 06, ao lado do 
ponto de ônibus perto da escola, localizado no Batatal (lngaiba) Mangaratiba. 

JUSTIFICATIVA 

Solicito ao executivo que atenda essa indicação, pois moradores da localidade 
procuraram este vereador cobrando Instalação de Placa de PROIBIDO JOGAR 
ENTULHO, ao lado das lixeiras na rua mencionada acima, pois, o local está cada 
dia mais sujo e servindo de criadouro de bichos peçonhentos e insetos e isso esta 
causando transtornos. 

Tal medida trará bem-estar e segurança à população do nosso Município. 

NiIto 	Santia o arros 

(NiltortSantiago) 

VEREADOR 
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